
oaES po   Lalhara Municipal de Itaquaquecetuba Estado de São Paulo  
AUTÓGRAFO Nº EN DE 90 NE VINLA RE anosdm meme emeO ad im RaND
“Dispõe sobre os cemitérios do Município de

Itaquaquecetuba, próprios e particulares, dos túmulos, mausoléus e ou criptas em confissões
religiosas e dá outras providências”

Frojeto de Lei nº 74/2024

Frocessom4049/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o artigo 57 da Lei

Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade aprovou o seguinte Projeto de Lei:

CAPÍTUI| OI

DO CEMITÉRIO DO TÚMULO MALIGSALÉA E AL ADIA TE CE RÃ paiDD a O ME NR ET

Art. 1º Os cemitárino AR Niiminmal do ps  
SA a CEEE TE MC SIP! di iNdquagucteludla, PDUDIICOS e

particulares, são seculares.

81º. Quando próprio do Município de Itaquaquecetuba será nor este
aduminisirado.

34. E permitida a implantação de cemitério “Particular no Município deltaguaniuecatiha Tamhárm 4 naARAiiNO E e NSBe S  
- O RSA AM mulilosdto IEligiOsSas Implaniem [umulos,

mausoléus e ouucriptas.

83º. A implantação e a instalacão de cemitério partinilar nne tara Es E do (PER

autorizados pelo parágrafo 2º deste artigo, é condicionada a existência de crematório nele.

84º. A implantação e a instalação de cemitério e crematório obedecerão
iarragiatos dm fossas Forest a dosiss UBSgo aobacia ria fa a  
da nbragdo pr da at ne aaa VéuAISDO! DE USOS: OCUPAÇAD CO Sola So .Cndigo
de obras do Município de Itaquaquecetuba e ainda a leaislacão ambiartal A ennitair SO EEA AA ENE A E DER a cs

lhes são próprias.

85º. A implantação de túmulo, mausoléu e ou cripta, obedecerá à legislaçãoaRA dd a RE O! ame, meaSete o ditiiiteital QUE TCS STO proprias.
ie po E Ro x30.

instalação de cemi  registação ambiental e sanitária aplicada para a implantação e
rio Crematário tiro mrariealáro Ala ARES Ep   RA SEE SEI NESO MARMPN RDNSIÇA TO ELA DINAR Ro TAÇA SSALCA

omissão, a estadual e na sua omissão, a federal e quando comuns, a mais restritiva.

Art. 2º. Para efeito desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes definicões:

| - capela: monumento com abertura interna, construído sobre a sepultura.
com Gumensoes maximas, sem exceder o comprimento e largura do terreno previamente
demarcado para a conetriran dala-  

gia aeegão DR E RD MESES RN MENIAROA VADI! MEICUCO CTA [EVESUCAS CE
tijolos ou material similar, tendo internamente as dimensões das sepulturas: 
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HW -- Cenotáfio e ou panteão: memorial fúnebre em homenanam A man Ea RR ago E MEDE DNITDA Nida
alguem cujos restos mortais não estão ali sepultados;

IV — crematório: local, estabelecimento ou instituição onde se faz cremação;

V - galeria: jazigo construído com tijolos ou material similar com 01 (uma) ou maisnavatao fiinarárina:s
RRPS EEE EE AAA A EN

NET Aa cabo suado sas H  o StEr memo Al MOS seNUIcios QUE Se dispõem em paredes verticais;
NT Susudaasas SÊ sa seg  
Co FE 4 & aMtistttival COMPOSIa pOr Carneiro e tumulo;

MYII DESiiiAD o ÉSa ciogt e O teNNO GE USO temporário de carneiro, mediante o pagamento do
preço público correspondente

IX - mausoléu ou cripta: obra da ara am Quan 4 do a SO PBR EEE MENINA “6 CEEEEMAILESMOSTIO TIO)
interior de edificação, templo ou suas dependências;

X- nicho: reentrância ou vão em parede ou muro onde se colocam ossos ou cinzasera dg viluiuas UC cremação,
asa E
Al - OSSario: depósito de ossos provenientes das sepulturas ou carneiros, bem como

de restos decorrantas An nrarAGaR AranALR.  RRE SAEMAÀPO

A is Eço sus DR nana comeram  
mo PE mm tátied AMA Md lolita, GESNada a depositar caixão com

cadáver;

XIII - túmulo: monumento funerário que se erae em memória Ha alanám Copo E Ea EMO TA Neonde está enterrado.

Art. 3º. As regras de edificação de cemitério, crematório, túmulo, mausoléu e ou 
Dana por TA SOS MHEiO ds SUAS INStlalações serao definidas por Decreto do
Poder Executivo, observado o disposto nos 8£ 99 à RO AA artina 40 Ants (o

am ReRo Si= Se
Art. 4º. O ingresso e a permanência em cemitárin carãa ActabAlANINAOnO

Administrativo,de observância obrigatória,ie aa O

 SD SERES IANRNS EA 05 EN
inclusive, por todas as confissões religiosas que Mealtvaltiii CUSTOS NEIe.

CAPITULO |
vVO SEPULTAMENTOo Ta SS

Att. 2.1 sepultamento em cemitério, túmulo, mausoléu e oucripta écondicionado
à apresentacão do Atestado da ÓÁbua A MA Ano O 

E Edi seios SE ir De a aE PARISASRERSA ANJOS old ISUISIAÇÃO
municipal, que deverão permanecer arquivados no local, física e digitalmente além do
Pagamento do preço publico correspondente, quando for o caso.

st. U sepultamento sem a apresentação dos requisitos estabelecidos no “caput”
deste artiao comenta cará narmitiA ARMA maescm a |  DRE TE REED SPA DO CRM ARARAS PANAAEÇÃA

ROO friata Prsceniapsi aq E  
gs ção eps içE cano ndaosceraSR ENG BONANEM RAR ISAIAS LINDO! Moto: CO Calil HESte

artigo ou falta de documentos, será imediatamente comunicada à autoridada nalinial PSDn = DADO ER
8 «AS F eran e anac nala Essanda3º. A despesas ecessarias para o sepultamento cerã vuinortad e: a TEO CSmM etadtd à Adital IICA

Publica Municipal para o falecido de baixa renda,assim “considerado aquele com registroaii au Passage NÓS O BEncia eME did MUVEINO Federal, do Ministerio do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Foma 4 &rnra AM FNAS  pre GS DDS EN  
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comprovadamente, domiciliado (Art. 70 da Lei nº 10406 de 10 da janaira NA DADO ARNO
Livil) no Município de Ita
Pesesaa A arsÍA Se aaa o MEME MES NESSUNMMNS! VIU.

ÃO As SRA HEM 
Do p ÉSy AOS é IdtSOleus de coniissões religiosas são aptas a receberem

sepultamentos, quando possuírem a certificação nar menfiacimnal popa OS ETREA E SER. RE ANNA Ciao ÀCo AA NR
arquivo do Atestado deResponsabilidadeTécnica, que declare as condições ambientais eEEdu STS cad 
CE ES CM equipeariento Ge acordo com a legislação,

Moo Kilo. outi SepuUitâamento podera ser realizado sem que o cadáver humano
esteja acondicionado em tira finarária prárria na catar doseoE MNERN TIA  O PE CR COMA MENA MASUIIC UT LIGCUO ME OD GO Ga
exumação ou cremação.

Parágrafo único. Cada gaveta acomodará apenas um único cadáver vedada à eua avettura para O recebimento de novos cadáveres.

AM. 1. U cadaver que tiver sido autopsiado, bem como os membrosou vísceras doscadáveres niia tanham cansa nara nd 4 nneyo PERES MEMBRAAAAROSSAd diadtUltila, SETdO CONQUZIDOS ao cemitério
em urna apropriada, em concordância com as normas sanitárias e ambientais vinanias 

CAPITULO Ill

DA CREMACÃO

Art. 8º. À cremação é condicionada à apresanisidada Mimatada dia LM fa logui 
CASEE ARE ARESA ADE ADIO Ni MO A ALAAD:

documentos exigidospela legislaçãomunicipal,estadual e federal, que deverão permanecerPS TCSG SS pente data Ro ONOLULU, [Sita E Glgitalmente:. Oa qaSr 29 SEEUMENTOS EXIgIÃOS para a cremação observará, quanto à
aplicação da legislação. o que dispõe o 86º do artina 40 Ancta 1 A:

RSE AP

CAPITULO nyEs So RS RS

DA EXLINMACÃMAa <p a
Art. 9º. Só será permitida a exuimarãa Ha PAMAVAr AU AS ANN  

" Eraa aeci RE O RORERSREER NESTE REA SODOS UND NARRA NDRA 0 A
decorridos 03 (três) anos do sepultamento, para pessoa falecida com mais de 06 anos deEiaci raso = mo Para PESSOA falecida com até 06 (seis) anos de idade, o prazo para exumação é de
02 (dois) anos.

81º. Em decorrânecia da AntarmianadaA Nqata  
realizada antes de decorria

Sr DOsaa apRA RA NANASAR NÃO SALAO DOCENA SET
oo prazo referido no “caput” deste artigo.

82º. Nas hipóteses previstas no “caput” deste artigo. a exumação noderá penrrar nas ERR APR DN
seguintes condições:

| — tratar-se de cadáver sepultado como não identificado ou identificado e não
rarlamada:PER SE NT

dE aa a Sha RSA is is Rbciaia o eSa E SEU RAT gaia UNA, JAZIGO OU IUMUlo, cedido a título
de concessão, cujo uso não seja renovado ou cancelada à eorraçsão:

43

O E aE Ed AM 
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Il - a requerimento das pessoas referidas no artian 14 Mata las aO CEDRO CE ONMENENNIS Mens Nei) mio VEGARÇAI ARS EMO

cadaver sepultado em jazigo gaveta ou túmuloconcedido a título indeterminado. mediante
VE AEe bs a ES se 

RPERAS MMS PIE PULO COrMESpOndente.
ROO bis xs TE sm Criao VERVE IGCNilCado E Não reclamado, findo o prazo de 03 (três) anosou 02 (dois) anos, conforme o “ear?” desta ari aaa cas E O gets SEMENDNO MiSanpitio INI talo poOUEerao ser 
$4º. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses de depositado os restos mortais no ossáriome Sd Es o EE = — mn  2 soil isuidiiação pOr parte dos familiares ou responsáveis, estes, poderão ser

incinerados: dé acorde Born A dismmeia qr Bianca LupusA   Dos ESSE O CeicUvo, Ud tLoltegedoria Geral de
Justiçado Estado de São Paulo ou outra normativa que vier a substituí-lo. 

Art. 10. Poderá requerer a exumação qualquer familiar ou côninna ai avantual
Cats SUS  emergado  erehicrsos Magosnro Ea OM P

responsavel legal do de cujus”, atuando sempre um na falta dooutro, naordem estabelecida
belo artido 1 290 Aa CANAS Pini Demanda 4 ae Ea  rca a O aRT AT ESA O ILAUD, GE TU Gejaneiro. de 2002
ououtra norma que lhe vier a substituir, sempre maiores de 18 (dezoito anno Se Sri aADO

DC oeo PERENERA competentes e demais interessados previstos na legislação.

Art. 11. As exumações a que se refere o inciso ll, do 82º do artigo 9º desta Lei serãoParisds iissaEcssaci AÍ LF is 
RE RES coaA AA RA NIPESLCSO:.  1 a palaan'sos

E SR SEEJAR ARão AUIZÇ O: PEGIGO:

Blt Sos se a PANA  
Po de ldcdu UL ldl PEUINO,

Ma adia dêé 
MI da vdusda Ud IMOTE,

NY O = 
Co PNMIRO dad aulondade consular respectiva, se for feita a exumação

para transladação do cadáver para nais aetrannaira RE DGIAS

81º. A exumação será feita dennis Aa tomadas ENA E   
mp E] REEENARO GRADO PRENIAACANANSIRE padsRe leseo (SITnormas sanitárias e ambientais vigentes.

82º. Quando a exumação for feita para transladação de cadáveres para outro 
csitiivino, dentro ou tora do Município, o interessado deverá apresentar previamente o
caixão ou urna para essa fim  

e mano ss E TRAI | BREVE TUAS do dNOLAÇÕES felalivas
ao requerente, à pessoa exumada, ao local, à data da exumação e à destinacão Ane ractne

a E AireSRSR E ADRED MP oa a RD E DAE

mortais exumados, dentre outras informações pertinentes.

34". U servidor responsável pela administração do cemitério fornecerá a certidão de
Exumacção. enrtanda Fadas Bs TAREASAsas a : RR A 

isa maca O e RESSSEENEDO DINNESSLido; Belt à MANSIAMAÇãO dO Cadaver ou
restosmortais.

85º. A exumação, exceto a determinada pelo Poder Judim EauEEE E DO DO GEN SN
tratar de cadáver sepultado como não identificado cou1 identificado e não reclamado, seráfr adia a a fo acresas EE  CCE Fes ted UU, VICE DUNICO COlTESpONGente.

Rod AS À pitas fico tm a O s6 HM sAtINaçdO para diligências policiais ou judiciais poderá ser
feita diretamente ao responsável pela administrarão An ramitária AAr Names    ae +” cá ES SS ECS EEE END ESSA RÃS NRO E EGRSA

dos requisitos previstos no artigo 10 desta lei.

81º. O responsável pela administração do cemitério providenciará a indicacão daCAE a ms a. E) É o

CONT& & Tespetiiva abertura e O transporte do cadáver para local adequado àautópsia,
se existente ou feita no local: anáe ac altánciaç a ARANaN   CO EE SS RENA A teVU UVS FESTOS MOTtAIS,

4

3
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providenciará nova inumação, imediatamente anós O atendimanto Nac NaN 
requisitadas.

34º. Os atos de que trata o “fia Racivar resririiecitissdoa qa sê REP E ZA ATEEr € tidMiista VU GC PESSOa por ela, expressamente, autorizada.
sd AM DM ASAESCADE  
ima cc SS MEINIDÕES PDICVISIaS NOS INCISOS | é III, do $2º do artigo 9º

desta Lei poderá ser feita pela adíninisiração da samitkria «a AnnadO a0 O
es. RRe TERRE ER PESEDO MD NAS UND NARA

data de extinção ou fim do prazo da locação, o cessionário ou interessado legalmente
ai [ES seo ease   Adnet IidU a vel TEQUETITO.

CAPITULO V

VOS RESTOS MORTAIS
ed Ds asifit 1% VS Testos mortais resultantes da exumação prevista no inciso ll do 82º, do

artigo 9º poderão sérreniiisitadne Barata mata o fo 8 omae DaTO MA dita QULEOOUIIA UU TAlCcido, Nos termos
doartigo 1.829 do Código Civil Brasileiro - Lei Federal nº 10.406. de 10 de ianeiro da 9909
ou outra norma que lhe vier a substituir para serem depositados em ossários situados nos
cCémitárias Air arm tara mafia css fosses o o RUE Ta = CEA SS itidisdicas & OU Cilplas), Mediante a apresentação de:

Às resE escalas ELas
Co ERES NES MEDINA

TO Pinar aaeda AE Ss gua Po Ri as a
O ERESESSO E A USAMOS ON ANAA AA AD

TRE ss os is sina os aid EEiscigias a nn a A oREM Que O requerente Integra a linha sucessória, nos
termos do “caput” deste artigo.

Parágrafo único. No caso de sepultamento faito am marea O
a oo PESE MENEESSIE SIE ERRA SS DR

confissões religiosas, o requisito do inciso Ill será dispensado, no caso de requerimento feito
movem]om iai aisnicaSR a ra ES TIA  Pro Corrsteta Mil dal dd TEspectiva CONTISSÃO religiosa.A AR KISS  

gm DS SSH 08 TESIOS mortais requisitados após a exumação, poderá a
administração do cemitério denositalos am necária AdBal a tone  

Ss, EA A CO CEE ET E RE RES GS TENDO ANDIRESANCO E o NES NSesta Lei.

Parágrafoúnico.Aadministração do cemitério deverá solicitar ao Juiz CorregedorDces irei ci RR
ConnT ME DEIVIÇO dE Registro Civil das Pessoas Naturais, nos termosdoProvimentonº22 de 27 de setembro Aa NNE As NaranANdsia nd 4  oir se tdo dt utidiivad GO Estado de dado

, a incineração dos restos mortais não requisitados ni 1  
retirados das sepulturas consideradas em abandono ou ruína, decorridos 06 (seis) mesesdo ceu denádeia am Acaedra mass] fossa aus ap  Cs go O AMESAta S SO MUS TESLUS MUNdIS COS Ndo identificados e ou
não reclamados.

Art. 16. A pessoa autorizada a requerer a exumacão conforma prevista na artian 4N
A pri,CEI ema ONO Di

desta Lei, podera solicitar a incineração dos Ossos e receber ascinzasresultantes, mediantenarasantamam Ao pedccte. do pesado dio AQUSPLO o aenrmanidnamata rr TS Mt SM & MOS dados relativos à exumação a serem
fornecidos pelo cemitério em que se deu o sepultamento 

Ar. 17. O cemitério público será cminada kam Analsõiio AS  e EE SS NE E TS SERES PER NDA IS NrRAE
cuja utilização será condicionada à solicitação dos usuários e ao 

PEiii dt TESPELUIVO PTEÇO PUDIICO.
Da. 
Fatagialu UNICO. UV deposito temporario não excederá 06 (seis) anos, findos os quais

as ossadas serão recolhidas ao ossária mearal an inainarANos EAFAReg de ce VARE ERRO PA rodaaficci 
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CAPITULO MI

DAS CONCESSÕES CONTRICÕES E LPPAÇÃA RE AREIAA TERES E E ER US A ai, A EEDa NA

CoranDesseapo 1 a

Das Canraccãae EAR SEA
Ar. 18. O Poder Público pedará conrodar d dA iai

ANP AN aa ss ap NENE PESEBENESAINAS. JEMESTINIRS, UTTANOS,
mausoléus e sepulturas em carneiras simples ou geminadas, observando-se ainda OoEastdis

SEN E UA &   1 4 Pagalhierito da taxa da concessão;
BE  + Pegamento do preço publico para conservação e ou manutenção; 

mM - ObIigação de construir dentro de 06 (seis) mesesos baldrames, revestidas a
coberta da senpultinra as fra Aa enroria assilia co Pesq AN   co pa eee A MBB MUSICO O JAZIVO, NO prazo ide UZ
(dois) anos, a contar da concessão;

81º, A concessão será feita na conformidade com a Lei nº 14 122 dá 40 da abri dA
ER PPS UR. NE

edital e se» formalizará mediante
 

<uL1 e alterações, cujas regras será estabelecida em
contrato adminiotrathia   

EMP RE aca JAP

SAO A smallCas 3 gua Bi  Soco PO So St dh Ud cUNtesSSdO Gevera ser leito na conformidade com o
edital e o no que for estabelecido no contrato administrativo a era inadimalânaia Dis 

RE SS ER ETEAOERARE RUCDENSA O 9

rescisão do gontrato |e no cancelamento da concessão, sem direito a qualquer tipo defadasPega aci
E SSABREE

Md MS; iss caio e a + eeSIORAMO de jazigos, tumulos, mausoléus e sepulturas em
carneiras simples ou ageminadas poderá dienar da eua Annan A ES erga re AaBR Ta ESVESSENESEES MENCJES, BM NINARO MAENAINS TOPLO

exceto paraoos sucessores em sucessão legítima e desde que previamente autorizado peloDad. mr
PFUU TUAHICO. id amaios3*- Faietido O concessionario sem ceder a sua concessão para os herdeiros em
sucessão legitima conforma “eamit? Anata Adin Massi 440 CR SE SENA  e O ESRBS FASBRMBONAAAS IMAÁOO DUUCTA SUDSLLUIT Q

concessionário falecido na concessão, sem necessidade de pagamento de taxa desde que
e iemutita NO prazo Ge ate 5 (cinco) anos do sepultamento do titular, sob pena de
cancelamento da concassão Asena ria elaaNiMA ss grogo ge   MTESEstesstdtado Mo Misao DV GIO LO QCSla LEI.

82º O herdeiro da annanagianára aula opi go o car ãoaers SBENBIUMCANIAA NIM, E MUTUS ULIO. assumir a
titularidade da concessão, não poderá impedir que gualquer outro herdeiro ni elirasenr AR Pao ERRO SRAR Pa deAR E
concessionario originário, sepulte ou autorize o sepultamento de falecidos no objeto daconraceãa  This dd gs

CEM SSste, MMaANuLCNçÇão,CONSErvaçãoe limpeza
Ace DO RA ssdBsi  cp ER COS Eis TIUNCIdildS SO pogeraog ser executadas nos cemitérios,

mediante apresentação de alvara de anipvarão de manta Ars mantido EO 
DO css COMB] O di nes RMBNORAÀ AR

Prefeitura. Ao interessado, será entregue juntamente comoreferido "alvará", uma copia dodiede aE
Pt Mig tis AMIVLVAUU.
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! SARANN   
Art. 21. A Prefeitura permite que as obras de embelezamento a malharamanta Ana ERSRSESERES RS E EA SER E AR O EO

concessões, tanto quanto possível ocorram ao gosto do concessionário; pode, porém,petaltne As APAIAÍAR Mm Nifacis
  

comiranna o o vor JENSeS WitjudMibiais à aparencia geral do cemitério, à higiene e à
segurança.

Art. 22. Pode o concessionário ou interessado dam nrainiSA AR AN   WO RES RAE NPR ENE SRA USE A A DD
para conservação e ou manutençãoestabelecido no inciso Il do artigo 18 desta Lei.PE E A 
Do SH Ss direi JAMidOS, TUMUIOS, Mausoleus e sepulturas em carneiras simples ou
geminadas, independentemente do renistra na adminiatranta NO aa   

NTa DREE CO E ERASE E NA NEES DNTLADETAS AS MOSTINIADIRARS CIR

alvará, observadas as regrasde i ingresso e permanência.

Parágrafo único. A primeira manutenção será paga no momento da assinatura do 
outittdio de Concessão e sera proporcional aos meses se
ano seguinte o nadamantn cará fala atá À Nin OA Ando san O TA Md A dia FARA UU CXETCICIO TESpectivo, neste
caso,após o vencimento, ainda poderá ser paga em até 90 dias com incidência de mto
de 1U%, acrescido dejuros moratórios de0,33%por dia deatraso,calculado sobre o valorE SS radao cl SM DRSEE usem Cu ES

  Co REM tm Bits SAM Nlliad UR TESLISdO, Nd Torma desta lei.
Br GE E mpelida as ERUSSBO go  rg ge TM o TIS dt GAEITUICHO, d PICparação Ge pegras ou de outros

materiais destinados à construção de jaziaos/túmulos/mausolát; davanda À matarizi uti RREO! SR TREE EN

no cemitério em condições de ser empregado imediatamente.

Parágrafo único.Restos demateriais provenientes de obras, conservação e limpezaita Cosas gd FAS qm CDs O8 ASSIS €& Sepulturas em carneiras simples ou geminadas, devem
ser removidos imediatamente pelos reenonsávaie enh rama AS mia RES EM AS RS ARS DI TAMILCA..

Art. 24. A Prefeitura poderá exinir nua as PanGiLIARAS Eusiia  
E RARE Doe PTE TE O PENENE AAA DA ER DURAR ADAIRART) READLETNAÇÃOS:

por pessoas legalmente habilitadas. Para essa finalidade será fiscalizada a execução dos
PHIUJCIUS ANTOVAJOS.

Seção III

Das locações

Ar. «o. À Freteitura Municipal de Itaquaquecetuba, por seus cemité
gavetas é di Fichas nara a disnaciadada paira sus spend oa   rios, poderá locar 

Rae os gear sr RSSE O SA SAD IIS MURAD O PAGAMENTO:
anual de aluguel.

o . = : ” ão 91 j O contrato de locação de gaveta e ou nicho será formalizado medianta enntrata 
aaministrativo de locação, previamente à publicação de edital queespecifique o número de dadaovetas mm iAbAS aistanto & Eis aims fe emo oro Dcem do PER peld IVLataU & d OrgEm Ce preterencia dos
interessados. Findo o prazo estabelecido em edital as lorarões PANarEA cs EO

E SE EEEDE ApPENSE O ADO RA
quem comparecer no local e demonstrar interesse.

82º. O valor do aluguel de gaveta e ou nicho, a partir de 1º de janeiro de 2024, seráda DON EA RNA PeaARO e bis o unáio e e A E e aDea NYME E e ditiMutila FediS), CUJO Valor sera atualizado anualmente na
conformidade com a Lei Complementar nº E2 Aa 9NINIH9NNA4

+. Rr Aa ENIO CRIS IS ÀCrea ADSDER DC A TR

| = o primeiro aluguel será pado no momento da desista HA SA    
será proporcional aos meses seguintesdo exercício vigente; a partir do segundo alugue! oEdidé loiialgoar aa  
eversito ssid feito ate O dia 51 de Janeiro do exercício respectivo: neste caso, após o
vencimento. ainda poderá car nano am atá ON Nina Naa ao go SR O a ESSRS pos OR SE RSINBNNE GENDRES MRANGISANENERADES NAME TLIMMILÇA MAOS REA

33% por dia de atraso, calculado sobre o valor da locarão.eCs e RA mi RM
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  Lalhara Municipal de ILlaquaquecetuba
Estado de São Paulo 

o Z

83 - O contratante poderá optar por pagar antecipadamenta várina Anne RANA WEES SN
de locação do nicho no momento da contratação e ou posteriormente, o que será feito com
a maultinlimnaçãa NA APSLAs sets O se  ENE MED ERRA BARRIS NE MANN DIRIA

his sas essiso cm ai
—€ estisat & GO contrato de concessão e ou de locação

Ad IE É TD 
cofr — sds dé TestiSão do contrato de concessão e ou de locação: o Sr Hesetitsitto da táxa de concessão estabelecida no artigo 18, inciso | desta

Lei;   Nag o Mai
Wo E a Ri ei eadda RAqi io

estabelecido no artigo 18, inciso Il desta Lei

Ill —a não construção nos prazos estabelecidos no artigo 18. inciso Ill desta | ei:

IV—o não pagamento do aluguel estabelecido no 82º. do artigo 25 desta|ei
81º. A rescisão do contrato em decorrência da inadimplência da concessão a AA

 
aluguel estabelecidos nos inciso Il e IV, do 82º deste artigo, será imediata ao ato
administrativo mia rartifinar a inaNinaNlaao  iai taty SMA TILESSIdADE QE AVISOU OU Notificação.

EDS Spertacaficdia o idosa iadas SG sapeca  
MA tm gae PIE E UU VÊ IOCAÇÃO NAS Nipoleses dos incisos

la IV do “caput” deste artigo, os restos mortais serão considerados nã ranlamadas ARE o ER NRE  PENN
aplicando-se as regras de remoção para o ossário geral e» de incineração conforme dispõe
ecta |l ai

iii Td dig SS SEE 
LAPHIULU VIH

UE Ga RRa DS Eiii
HMivPoOvUro TRANSITORIAS E GERAIS

ÉSA qE o
ara nr ea e o dataveres em cemitérios, quando não for feito manualmente,

só poderá ser feito em veiculo esvecialmerta Hastimadala maca Fa  hi Vaniaca E do 

Serãn
APT DANS Rareror tem om

Das atuais concessões a lorarâne Aa novatns TE EEE E a RN GERE RAD RETAS DRA

Art. 28. Os atuais concessionárine Al Gale GuARARAENE   O ia DON PENSE NPR NERD ANENDRAADE ESSRO, EJA

forma da lei civil, de jazigos,túmulos, mausoléus, sepulturas em carneiras simples ou 
os=iiiitedeas OU nichos (locação), deverão atualizar seus cadastros junto à Prefeitura
Municipal de Itaquaduecetiba na nrasa HA AQR VAN EN 

To. o fo EAEE RESSACA e IRS e VNCLiA) Udo, d COTal Ga Qaia GE
vigência desta Lei.

Parágrafo único. O recadastramento pressupõe a regularidade dos dociimantne contorme edital e a assinatura de contrato de concessão ou locação.

Art. 29. Findo o prazo estabelecido no artigo 28 desta Lei, a Prefeitura Municipal de
Diap ca ata bd a o ibidsãos iu TERRA Ri RiE ES SS SR PR a ainda ntsanãe1 A RUIM Adiitatedl HIEATOMICO GO MUNICIPIO de Itaquaquecetuba
e ainda, afixará em todos os cemitérios e no Servico Eliherário Mi ninical aa1EEE ASI PS MRE SUCO

convocação paraa finalidade do artigo 28 desta Lei, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

o
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para que todos os concessionários ou seus sucessores de iazinne Himiio AERA
moNOO A SSPUSENRENENOOD, NO ANN

; bem como de locatários de nichos ou seus 
atiializaram cnronioo 9 ARA MNiCipal OU No endereço que for indicado, para
atualizarem seus cadastros junto aos cemitérios miininimaio Ds E: Coro PME NM CANA RT! LUG UCconcessão ou de locação.

81º. No edital de que trata o “caput” do artigo 29 desta Lei, constará: Cs see cicaaanRc e
SAscossito dll ICdistiduos, quando houver; 

vm 2 nome OU OS nomes das pessoas sepultadas ou o nome ou os nomes das
Dessoas a quem pertencem ac ractasvranriaia aosa ASR do oo  TT Ss tt MedsiA Mt IULALAU UE TICNO,

lll- o nome do ramitárina a A ARAArARA NS   E E RE EO RR A DA

MV = a data da sarrifaranata ave abasms sos |  
ção asia oa EPE NAO ADO JALIDOS, LUMUIOS, MaUSCICLUs,

sepulturas em carneiras simples ou geminadas ou nichos:

V- o número de jazigos, túmulos, mausoléus e sepulturas em carneirae cimnlae ni geminadas, da gaveta e ou nicho e da sua localização;

VI — aviso de que findo o prazoassinalado, os restos mortais serão removidos ao
BEBER cinco mus Focusia Gasese do ão  OT TCA mit itsi Aid, HIGHCIilo UC TIOVO AVISO.

AO  CiarsaGIA assis Sr O SM dr eso vddasiladO pala correspondência, a Prefeitura de
Itaquaquecetuba deverá encaminharcomplementarmanta à prblinang No gu SO EE Re ENO ML A o]MN RES O,

o “caput” deste artigo, correspondência com aviso de recebimento em nome do
PORT PENSARS 
Do SS A SA SUbESSUIES, IOCAlArIo E sucessores, sendo que o seu não recebime
por qualquer motivo. não impedirá as rnncennânrias AA Annaninussa 4 RaeecEe

nto  
e. Nv RREMES E MERAS SNONGESA O SRS LEO GITA NANDA NARRA9 Ra RENNES

rescisão da locação.

83º. A correspondência de que trata o $2º deste artigo, será feita no nome e ho
nica naoSe NR EA

Sideisgo da WiiMed pessoa que autorizou o sepultamento ou contratou a locação.
acao RS RES

Att 94. PINGO O prazo estabelecido no artigo 28 desta Lei, todas as concessões serão
canceladas e todas as Inrarõee carãa racainAiANa dass  

GARRAa Pos qO paesas e CEASA, NAN INACINARE, RAROS JENSLTOOS AUS f

notificações ou publicação de editais e sem direito à indenização. podendo ser concedidas NM Vu ivcadas a outros interessados.

Faragrato único. Aos restos mortais que se encontr;am nos jazigos, túmulos,Marecléiio à corsilbrresoe Pos AgEIMAcafe comecapo : e  imã cansa OE ERAM SA, Gelitiadas, Qd Gavela OU higno, cujos
concessionários, sucessores ou locatários ou sucessores não eomnarararam nara Cep naENS À E EA

atualização cadastral e assinatura de contrato de concessão aou de locação. aplicam-se asParra etes coiPridsi GEPI aRósBEI MES SAOSC CTC sto te Mossitt qgeidi & HiLINCIaAÇÃO, previstas nesta Lei, amvimntooso É PAENRRIdDOMO aMigo O, Il da Lei Orgânica do Município
de Itaquaquecetuba, os seguintes precos públicos:

|- Inumação (sepultamento) em sepultura na miadro naral. a eA Croncial?

a) De cadáver falecido com até DE arms da idada AANHA NA NS a oa AR di didDsisca a aa DER RENS AD ER

b) De cadáver falecido com mais da NE anne AL NANA ANMEs a herdá  TE E CE ER AE SdttAS ASS MIGLO dial. IRD
207,39;

c) Vindo de outros municípios:

9



    Lalfara Municipal de Ilaquaquecetuba Estado de São Paulo 
1) De cadáver falecido com até 06 anos de idade dentro do pras lamal: DE 244 Ao: ERR po RSS dd AA, SUPRA, MSN
2) De cadáver falecido com mais de 06 anos da dada iara AA inunes: Ledo os

022,19; A 
q) Em carneiras, incluindo as lajes: R$ 207,39;

e) Em carneiras, vindo de outros municípios, incluindo as lajes: R$ 311 09;

Hl — concessão de sepulturas em carneiras simples (03 gavetas): R$ 5.392,33:

lll — concessão de sepulturas em carneiras geminadas (de 06 a 08 gavetas): R$
Q Q4A AN:PARE

MU usinaca O O = $a mm  o vMttbessal G6 LUMUIOS (ate US gavetas): R$ 12.443,85;
O rsssRR SE x DE oo Ritososad de TUMUIOS (VO à US gavetas): R$ 20.739,76;
DE ais Eai sa+ T vetisessao de Mausoleu. minimo, R$ 36.294,59;
MOO a
VA uilias para OS OSSOS: R$ 159,94;
sms o .W. & pa o ladi = MHEeno para iocação: R$ 155,54, na conformidade com o $2º, do artigo 25 desta

Lei.

IX — abertirra da caniiltira inSidA peso  SS)Rdpo SANDS AAA PICACUU IRD 187] OA
Ne cotatatreerlos alas sutspesaida SUA ssa REDES ad RR E E
TES RS SR EEE PASSE NE E
DE a PERA AÁ MES clico alisa icagsadiaÉ PD nd ci|  EEE CEE EPE DE SO NENE NA BO 1 Ga 3

MI coEreo ti pera Elia esa srsnpa de 
ul a on dE Re adtisiiiigao é ieIUlNa de sepulturas com gavetas e

túmulos: R$ 191 ,84;

XIII - exumação de cadáver: R$ 191 84:

XIV — incineração de restos mortais: O preco estabalarida am Entao Ao
FETO | SETE E ASAScoaia oaaeES eai AD NO REGERE

municipal.

XV — manutenção e conservação de jazigos/tâmulos/mausoléus/gavetas emeri a cs saci and ERRO DOESORPR E SERABEBNERD MA APR DALTON NAO REAÇÃOALA

RA. Na mEucssios EEE Soco FesoS pPotisos dE Que ata esta Lei serão atualizados anualmente na
conformidade com a Lei Comblementar nº 52 de 90/n9onmA cando canina rca

SSISPa 9 Vepioaras po EE CMS Ars ANO AQUITO PARIU SRI
criados outros através de Decreto do Chefe doPoder |Executivo.

82.0preçopúblico do mausoléuSerá, no mínimo, o estabelecido no inciso VI do ahEs aa dE dos 
VERSO deste ditido, Mas O preço final sera estabelecido de acordo com avaliação prévia. NX

eso A Co 9º — Pagamento dos preços publicos estabelecidos no artigo 31, | a XV desta lei,
Guando não forem á vista. sarão failnera ammeda pxmo nx los44 Ma ” 

e RE RAE ERRRDRN RN 4550 MoNAELOS Ro NARAMdlcsRasCOLO
municipal.

Art. 32. O Poder Executivo regulamentará esta Lei na medida da sua necessidada

Art. 33. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta dae Aptarãas
LÃ ESSESSESTAAÕESei NENEEaD A çãdS  1proprias de orçamento, suplementadas, se necessário.

Am. 54. Esta lei entra em vigor na data de suapublicação, revogando-se as Leis
Municinais námarne 114 AS INAHA Mes AS ANPR ALA LTL  TESS QuE spemstnaeRaA diam MPa NS NA AR AT GRTUNO OS Togo:

10



    valfidPd NuniCcipal de Ilaquaquecetuba Estado de São Paulo 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETURA am 9n NA VLS SS AAOAEE E CA O CE DO ME ão MS

463º da Fundação da Cidade e 70º da Emancibvacão Pelítien Adminiatentiva do nn   MES MANO NANÃ MIGA
À . o

A”

VEREANARD NAvia ca sia a e aC 5

e STA ind LÁ oLVA
é DU na rs dE

PICGAUCTILO

PATAS,E
Rapiiatrada ra Daio AAA .OC TR mts AM netvivOS Faditamentares e afixado no quadro

de Editaie nacta data ESSESfee 281CN

LVUIANE DE dit Dj DE BRITO ALVESe )

Liretora de Departamento/de Serviços Parlamentares
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